
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

*»

LEiN°i.2in/ni
DE 27 DE SETEMBRO DE 2.001

poot^1A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PORTO MURTINHO - MS, A FIRMAR CONVÊNIO

lhe um auxilio financeiro mensal no valor de m snn nn r l c°nceaena°-
observando-se adotação orçamentária legal °'°0 ^u,nhentos "»»),

•eanxaçâo, revogadas as ££££!££" **" *» de Sua P»1^

*l
Porto Murtinho - MS., 27 de Setembro de 2.001

ABEL NUNES PROENÇA
Prefeito Municipal

Pr E F E
U N I C I P A L

Porto murTinho
acolhedorapor natureza

Av. Laranjeira,264

Cep 79.280-000
Fone: (xx67) 287-1180/287-1338
CNPJ: 03.107.539/0001-32


